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   Prefeitura Municipal de Rosário Oeste           

Lei n.º 1.055,

de 18 de Dezembro de 2006.

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2007, e dá Outras Providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2007, em R$ 16.886.300,00 (Dezesseis milhões e oitocentos e oitenta e seis mil e trezentos reais .).


I - Para a Administração Direta, no montante de R$ 16.431.300,00 (Dezesseis milhões e quatrocentos e trinta um mil  e trezentos reais).


II – Para a Administração Indireta, no montante de R$ 455.000,00 (Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco Mil Reais).

Parágrafo Único: As receitas e as despesas da Administração Indireta serão descriminadas em orçamentos próprios, sujeito a aprovação do Poder Executivo, nos termos do artigo 107 da Lei Federal 4.320/64

Art. 2º - A receita será realizada, mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FONTE DE RECEITA


	Valor - R$

	1.1 – Receita Tributária
	734.700,00

	1.2 – Receita de Contribuição
	1.033.000,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	151.200,00

	1.6 – Receita de Serviços
	200.000,00

	1.7 – Transferências Correntes
	13.278.000,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	127.200,00

	2.4 – Transferências de Capital
	1.967.200,00

	9.7 – Redutora /FUNDEF
	(1.060.000,00)

	TOTAL
	16.431.300,00


	2- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor - R$

	1. – Receitas Correntes
	14.464.100,00

	9. – Redutora /FUNDEF
	(1.060.000,00

	2. – Receita de Capital
	1.967.200,00

	TOTAL
	15.371.300,00


II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

	1. POR FONTE DE RECEITA
	Valor – R$

	1.6 – Receita de Serviços
	454.000,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	1.000,00

	TOTAL
	455.000,00


	2-Por Categoria Econômica
	

	1. – Receitas Correntes
	455.000,00

	TOTAL
	455.000,00



Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, que integram a presente lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FUNÇÕES DO GOVERNO


	Valor - R$

	01 – Legislativa
	601.400,00

	04 – Administração
	4.003.085,00

	08 – Assistência Social
	853.420,00

	09 – Previdência Social
	723.000,00

	10 – Saúde
	2.442.865,00

	12 – Educação
	5.415.400,00

	13 – Cultura
	181.000,00

	14 – Direito da Cidadania
	2.000,00

	15 – Urbanismo
	461.335,00

	16 – Habitação
	211.000,00

	17 – Saneamento
	80.000,00

	18 – Gestão Ambiental
	20.000,00

	20 – Agricultura
	241.200,00

	21 -  Organização Agrária
	5.000,00

	26 – Transporte
	225.200,00

	27 – Desporto e Lazer
	284.500,00

	28 – Encargos Especiais
	510.695,00

	99 – Reserva de Contingência
	170.200,00

	TOTAL
	16.431.300,00

	

	2 - POR PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO


	Valor - R$

	0001 – Saúde da Família
	1.712.165,00

	0002 – Manutenção Secretaria Municipal
	4.303.505,00

	0003 – Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
	146.000,00

	0004 – Manter e Revitalizar a Educação
	4.796.400,00

	0005 – Desenvolvimento Serviços Públicos Municipais
	55.400,00

	0006 – Apoio a Cultura, Esporte e Turismo
	185.000,00

	0007 – Construção e Reforma de Áreas de Esporte e Lazer
	1.020.000,00

	0008 – Atenção a Criança e ao Adolescente
	61.000,00

	0009 – Apoio a Pessoa Idosa
	33.900,00

	0010 – Ensinar Fazendo
	37.000,00

	0011– Manutenção e Auxilio Social
	412.700,00

	0012 – Habitação Popular
	100.000,00

	0013 – Processo Legislativo
	601.400,00

	0014 – Horta Comunitária
	8.500,00

	0015 – Atenção as Vias Públicos  Logradouros e Pontes
	472.035,00

	0017 – Construção Reforma Ampliação Patrimônio Publico
	425.000,00

	0018 – Mão na Roda
	61.000,00

	0019 – Modernização Administração Publica
	277.000,00

	0020 – Equilíbrio Fiscal
	535.195,00

	0021–  Previdência Municipal
	723.000,00

	0022 – Saneamento Básico Municipal
	25.000,00

	0024 – Bolsa Família
	57.600,00

	0025 – Girasol
	70.200,00

	0027 – Cidadania Trabalho e Justiça Social
	35.000,00

	0028 – Proteção Soc. Básico aos Port. de Deficiências Especiais
	26.000,00

	0029 – Meu Filho Minha Vida
	15.000,00

	0030 – Ara Terra Assist. Tec. Extens. Rural de Rosário Oeste
	66.100,00

	9999 – Reserva de Contingência
	170.200,00

	TOTAL
	16.431.300,00


	2- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor – R$

	1 – Despesas Correntes
	13.562.950,00

	2 – Despesas de Capital
	2.125.130,00

	77 – Reserva Legal do RPPS
	573.020,00

	99 – Reserva de Contingência
	170.200,00

	TOTAL
	16.431.300,00


	3- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01– Câmara Municipal
	612.400,00

	02– Gabinete do Prefeito
	747.480,00

	03– Secretaria de Administração
	1.497.800,00

	04– Secretaria de Fazenda 
	1.014.700,00

	05– Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
	5.710.900,00

	06– Secretaria de Saúde
	2.442.865,00

	07– Secretaria de Ação Social
	1.144.420,00

	08– Secretaria de Obras Públicas e Serviços Públicos
	2.225.435,00

	09– Secretaria de Agr. Abast, Reforma Agrária e Meio Ambiente
	257.200,00

	10– Secretaria de Transporte
	607.900,00

	99 – Reserva de Contigencia
	170.200,00

	TOTAL
	16.431.300,00


II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

	1-  FUNÇOES DOGOVERNO


	Valor - R$

	04 – Administração 
	455.000,00

	TOTAL
	455.000,00


	2- POR PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO


	Valor - R$

	0016-Apoio ao SAAE
	455.000,00

	TOTAL
	455.000,00


	3- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor - R$

	1 – Despesas Correntes
	445.000,00

	2 – Despesas de Capital
	10.000,00

	TOTAL
	455.000,00


	4- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01- SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto
	455.000,00

	TOTAL
	455.000,00


Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a:

I – Abrir créditos adicionais suplementares por transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria econômica de programação para outra ou de um órgão para outro, atendido o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64 e do art. 167, VI da CF, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do total da despesa fixada no Art. 1º, da presente Lei.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite fixado pelo Senado Federal. 

Art. 6º - Em atendimento ao disposto no art. 22, parágrafo único da Lei 4.320/64, integram esta Lei em forma de anexo a descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa, bem como o demonstrativo das medidas de compensação e renúncia de receita e ao aumento de despesa obrigatórias de caráter continuado, dando cumprimento ao disposto no Art. 5º - inciso II da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2007, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de Dezembro de 2006.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
Prefeito Municipal
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